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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Crédito Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estágio II e Relatório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral 840 S: 50; E: 350; OT: 20 30

 (2) 723 — Enfermagem; 721 — Medicina; 319 — Ciências Sociais e do Comportamento. 

 Portaria n.º 246/2009
de 6 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico de Santarém e da 
sua Escola Superior de Saúde;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 
de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enferma-
gem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino da 
enfermagem, nomeada pelo despacho conjunto n.º 291/2003 
(2.ª série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto nos artigos 14.º e 15.º do Decreto-

-Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Criação

É criado o curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem de Reabilitação na Escola Superior de 
Saúde do Instituto Politécnico de Santarém.

2.º
Regulamento

O curso rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos 
de Pós -Licenciatura de Especialização em Enferma-

gem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março.

3.º

Duração

O curso tem a duração de dois semestres lectivos.

4.º

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

5.º

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir anual-
mente não pode exceder 22.

2 — A frequência global do curso não pode exceder 
33 alunos.

6.º

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 27 de Fevereiro 
de 2009.

ANEXO

Instituto Politécnico de Santarém

Escola Superior de Saúde

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Reabilitação

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Enfermagem de Reabilitação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . . 140 T: 40; TP: 30 5 
Enfermagem de Reabilitação II — Opção I   . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . . 70 T: 20; TP: 15 2,5 (a) 



1546  Diário da República, 1.ª série — N.º 46 — 6 de Março de 2009 

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Enfermagem de Reabilitação II — Opção II   . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . . 70 T: 20; TP: 15 2,5 (a) 
Enfermagem de Reabilitação II — Opção III . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . . 70 T: 20; TP: 15 2,5 (a) 
Ciências Sociais e Humanas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 Semestral . . . . 70 T: 35 2,5 
Ciências Biomédicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 Semestral . . . . 70 T: 35 2,5 
Estágio I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . . 420 E: 240 15 

(a) A escolher duas.

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estágio II e Relatório   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral . . . . 840 E: 360; OT: 30; S: 30 30 

(2) 723: Enfermagem; 721: Medicina; 319: Ciências Sociais e do Comportamento.

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2009/A

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 54/2006/A,
de 22 de Dezembro (Orgânica dos Serviços

da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores)

A alteração da Lei Eleitoral da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores, operada pela Lei Or-
gânica n.º 5/2006, de 31 de Agosto, introduziu o círculo 
regional de compensação, aumentando em cinco o número 
de deputados. Tal facto acarreta, desde logo, o aumento 
anual das despesas da Assembleia Legislativa com remune-
rações, representação e encargos sociais, a que acrescem as 
despesas com as respectivas deslocações e ajudas de custos.

A eleição do dia 19 de Outubro de 2008 trouxe, ainda, a 
duplicação dos partidos políticos com assento parlamentar 
e, em consequência, mais dois grupos parlamentares e uma 
nova representação parlamentar.

Esta nova realidade exige a imediata revisão dos re-
gimes de financiamento da actividade parlamentar e de 
constituição dos gabinetes dos grupos e representações 
parlamentares, sob pena de a sua aplicação ao novo quadro 
parlamentar — de maior proporcionalidade e pluralida-
de — evidenciar algumas injustiças relativas no tratamento 
dado aos diversos partidos e acarretar um aumento expo-
nencial dos custos da Assembleia Legislativa.

As distorções de proporcionalidade na representação 
parlamentar, motivadas pela anterior lei eleitoral, que a 
orgânica da Assembleia Legislativa, na actual redacção, 
procurou corrigir através de uma discriminação positiva 
das representações parlamentares e dos grupos parlamen-

tares mais pequenos, deixaram de verificar -se com o actual 
sistema eleitoral.

Acresce que a manutenção dos actuais regimes de fi-
nanciamento da actividade parlamentar e de constituição 
dos gabinetes dos grupos e representações parlamentares 
implicaria, só por si, um aumento das despesas anuais da 
Assembleia Legislativa superior a € 800 000.

Dentro de um espírito de equidade e de contenção das 
despesas propõe -se também o estabelecimento de um mon-
tante financeiro máximo, por grupo parlamentar e por 
sessão legislativa, para as despesas inerentes à realização 
de jornadas parlamentares, bem como a fixação de crité-
rios objectivos para o controlo das despesas correntes no 
âmbito do apoio ao funcionamento logístico dos grupos e 
representações parlamentares.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, 
conjugada com o n.º 4 do artigo 112.º, da Constituição 
da República e do artigo 37.º, conjugado com o n.º 1 e 
a alínea b) do n.º 2 do artigo 49.º, do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações ao Decreto Legislativo Regional 

n.º 54/2006/A, de 22 de Dezembro

1 — Os artigos 36.º, 37.º e 38.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 54/2006/A, de 22 de Dezembro, passam a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 36.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O apoio consiste num montante pecuniário 

equivalente ao valor de 2,5 retribuições mínimas men-




